
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 552/2023
 

Indica ao Poder Executivo Municipal 

que juntamente com o órgão 

competente a criação do Fundo 

Municipal dos Direitos da Mulher no 

município de Santa Bárbara d´Oeste. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que juntamente com o órgão 

competente a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher no município 

de Santa Bárbara d´Oeste. 

Justificativa

O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher visa garantir recursos 

necessários para a implantação de programas, desenvolvimento e manutenção 

das atividades relacionadas aos direitos da mulher, a implementação das 

políticas públicas voltadas ao incremento da equidade de gênero, à garantia e 

à realização dos direitos ao combate à violência contra a mulher.

Visa vincular com a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Proteção à Pessoa, o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, com o objetivo 

de gerenciar recursos para a inserção e implementação de programas, projetos 

e manutenção das atividades relacionadas aos direitos da mulher no Município.

O Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres tem por objetivo:

 I - financiar programas e ações voltadas à garantia dos direitos 

das mulheres no Município; 

II - financiar ações de apoio ao desenvolvimento, estruturação e 

ampliação dos equipamentos públicos de atendimento à mulher em situação de 

violência; 
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III - subsidiar ações de aperfeiçoamento e qualificação dos 

atendimentos por parte dos profissionais da rede de atendimento à mulher em 

situação de violência no Município;

 IV - apoiar ações promovidas pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher;

 V - financiar campanhas de conscientização social acerca dos 

direitos das mulheres, contra a violência de gênero e sobre os mecanismos de 

enfrentamento à violência contra a mulher.

Face ao exposto,    I N D I C O     ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

que determine ao setor competente a criação do Fundo Municipal dos Direitos 

da Mulher no Município de Santa Bárbara d´Oeste.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de fevereiro de 2023.

Eliel Miranda
-vereador- 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 23 de fevereiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DUT8NHFW32HT7C0S, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: DUT8-NHFW-32HT-7C0S
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https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DUT8NHFW32HT7C0S,
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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